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 NIRE 41.300.019.886 
Companhia Aberta  

Categoria A 
 

 
FATO RELEVANTE 

 
 
A RUMO S.A. (B3: RAIL3) (“Rumo” ou “Companhia”), em continuidade ao Fato Relevante 
divulgado em 29 de maio de 2024, informa que, no contexto do acordo vinculante (“Acordo”) 
celebrado para alienação de sua participação acionária correspondente a 50% no capital social 
do TERMINAL XXXIX DE SANTOS S.A. (“T-XXXIX”), não houve o cumprimento de determinadas 
condições precedentes até a data limite contratualmente estabelecida (‘’Condição 
Precedente’’), tendo a Companhia decidido rescindir o Acordo. A rescisão motivada pelo não 
cumprimento da Condição Precedente isenta as Partes de quaisquer ônus, multas ou obrigação 
de ressarcimento previstas no Acordo. Em decorrência de referida rescisão, a Companhia 
informa que manterá sua participação acionária de 50% no T-XXXIX. 
 
A Rumo reforça seu compromisso com a otimização do portfólio de ativos e estrutura de capital, 
e continuará avaliando oportunidades que estejam alinhadas à sua estratégia de negócios. 
 
 

Curitiba, 5 de junho de 2025. 
 

Guilherme Lelis Bernardo Machado 

Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 
 
 
RUMO S.A. (B3: RAIL3) (“Rumo” or the “Company”), further to the Material Fact released on 
May 29th, 2024, hereby informs that certain conditions precedent set forth in the share purchase 
agreement (“Agreement”) entered into for the sale of its equity interest corresponding to 50% 
of the share capital of TERMINAL XXXIX DE SANTOS S.A. (“T-XXXIX”) were not fully satisfied until 
the Long Stop Date. In this sense, the Company has decided to terminate the Agreement and, 
as a result, Rumo remains a shareholder holding 50% of the share capital of T-XXXIX. The 
termination, resulting from the non-fulfillment of the Condition Precedent, entitles each party 
to grant the other a full release from any and all rights and obligations. 
 
Rumo reaffirms its commitment to the optimization of its assets portfolio and capital structure, 
and will continue to assess opportunities that are aligned with its business strategy.  
 
 

Curitiba, June 5th, 2025 
 

Guilherme Lelis Bernardo Machado 
Chief Financial and Investor Relations Officer 


